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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Licitações e Contratos

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 91/2018 - REGISTRO DE 
PREÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS,ORIGINAIS DO FABRICANTE,PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL,DE ACORDO COM 
A NECESSIDADE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
até então vencedora do pregão nos itens relacionados 
abaixo, pelos motivos citados no site licitacoes-e do 
Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar a empresa, 
que foi a 2ª colocada, conforme segue:

LOTE: 02 – EMPRESA: ALLAN RODRIGUES SILVA 
EPP- PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 
88.365,00, OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 140.000,00 QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação e proposta no prazo de até 02(dois) dias úteis, 
do dia 16/05/2018 à 17/05/2018. Ozório Ap. Morais - 
Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 52/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE FRALDA GERIÁTRICA PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SETORES DA 
MUNICIPALIDADE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO O ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., da 

decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 4ª 
colocadas do pregão nos itens relacionados abaixo, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil. 
Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar as empresas, 
que foram as 5ª colocadas, conforme segue:

LOTE: 02 – EMPRESA: ROSICLER CIRURGICA 
LTDA EPP - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE 
R$ 78.000,00, OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 94.800,00 QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

LOTE: 03 – EMPRESA: ROSICLER CIRURGICA 
LTDA EPP - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE 
R$ 82.000,00, OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 94.800,00 QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

LOTE: 04 – EMPRESA: REDE - DISTRIBUIDORA 
E IMPORTADORA DE PERFURMES E - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 49.000,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 59.800,00 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação de 
habilitação, proposta e amostra no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 16/05/2018 à 17/05/2018.  Ozório Ap. 
Morais - Pregoeiro Designado.

Errata

AVISO DE ERRATA:
Na publicação do I.O.M no dia 14/05/2018 na página 

03

ONDE SE LÊ:

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

REF PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2018 - REGISTRO 
DE PREÇOS DE CONJUNTO ODONTOLÓGICO 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE 
E DEMAIS SECRETARIAS/FAFICA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

EMPRESAS VALOR

JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO DE MOURA EIRELI, 
(REF. AO ITEM 01)

R$130.000,00

LEIA-SE:
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

REF PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2018 - REGISTRO 
DE PREÇOS DE CONJUNTO ODONTOLÓGICO 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE 
E DEMAIS SECRETARIAS/FAFICA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

EMPRESAS VALOR

JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO DE MOURA EIRELI, 
(REF. AO ITEM 01)

R$129.999,00

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2018 - 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
E QUALIFICADAS EM SERVIÇOS DE AÇÕES 
SOCIAIS,NA APLICAÇÃO E NO DESENVOLVIMENTOS 
DE PLANO DE AÇÕES SOCIAIS INTEGRADAS NO 
ENFRENTAMENTO NAS DIVERSAS VIOLAÇÕES DE 
DIREITOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO 
I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

RUTH MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 18415067100 
(REF. AO ITEM: 01).

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima, bem como da abertura do prazo recursal 
de até 03(três) dias úteis, do dia 16/05/2018 À 18/05/2018. 
Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Rescisão Contratual

MUNICIPIO DE CATANDUVA – SP
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

O Município de Catanduva, representado pelo seu 
Prefeito, AFONSO MACCHIONE NETO, junto à Secretaria 
Municipal De Desenvolvimento, Emprego E Relação 
De Trabalho, representada pelo Secretário Municipal 
de Desenvolvimento, Emprego e Relação de Trabalho, 
FÁBIO RINALDI MANZANO, e do outro lado ELZONEIDE 
DANTAS SILVA, denominada PERMISSIONÁRIA, 

decidem rescindir o contrato n° 35/2017, referente à 
CHAMADA PÚBLICA N° 02/2017 – IDENTIFICAÇÃO 
DOS OCUPANTES PRIORITÁRIOS E EFETUAR A 
PERMISSÃO DE USO DOS BOXES DO “SHOPPING 
POPULAR ALÍPIO GOMES”, A PERMISSÃO DE USO 
DOS BOXES DO “SHOPPING POPULAR ALÍPIO 
GOMES” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, nos termos 
do processo administrativo nº 2018/4/13208.

MUNICIPIO DE CATANDUVA – SP
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

O Município de Catanduva, representado pelo 
seu Prefeito, AFONSO MACCHIONE NETO, junto à 
Secretaria Municipal De Desenvolvimento, Emprego 
E Relação De Trabalho, representada pelo Secretário 
Municipal de Desenvolvimento, Emprego e Relação 
de Trabalho, FÁBIO RINALDI MANZANO, e do outro 
lado DORIVAL QUINTINO DE MORAES, denominado 
PERMISSIONÁRIO, decidem rescindir o contrato n° 
96/2017, referente à CONCORRENCIA N° 02/2017 
– PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO E 
ONEROSO DE BOXES LOCALIZADOS NO “SHOPPING 
POPULAR ALÍPIO GOMES” E FORMAÇÃO DE LISTA 
DE ESPERA, nos termos do processo administrativo nº 
2018/4/13200.

MUNICIPIO DE CATANDUVA – SP
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

O Município de Catanduva, representado pelo 
seu Prefeito, AFONSO MACCHIONE NETO, junto à 
Secretaria Municipal De Desenvolvimento, Emprego 
E Relação De Trabalho, representada pelo Secretário 
Municipal de Desenvolvimento, Emprego e Relação 
de Trabalho, FÁBIO RINALDI MANZANO, decidem 
rescindir o contrato n° 49/2017 com EVANDRO SOARES 
BEZERRA, doravante denominado PERMISSIONÁRIO, 
referente à CHAMADA PÚBLICA N° 02/2017 – 
IDENTIFICAÇÃO DOS OCUPANTES PRIORITÁRIOS 
E EFETUAR A PERMISSÃO DE USO DOS BOXES DO 
“SHOPPING POPULAR ALÍPIO GOMES”, A PERMISSÃO 
DE USO DOS BOXES DO “SHOPPING POPULAR 
ALÍPIO GOMES” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, por 
descumprimento do Decreto n.° 7.095/2017, nos termos 
do processo administrativo nº 2018/2/6991.
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MUNICIPIO DE CATANDUVA – SP
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

O Município de Catanduva, representado pelo seu 
Prefeito, AFONSO MACCHIONE NETO, junto à Secretaria 
Municipal De Desenvolvimento, Emprego E Relação 
De Trabalho, representada pelo Secretário Municipal 
de Desenvolvimento, Emprego e Relação de Trabalho, 
FÁBIO RINALDI MANZANO, decidem rescindir o contrato 
n° 79/2017 com SILVANA APARECIDA BARBOSA, 
doravante denominada PERMISSIONÁRIA, referente 
à CHAMADA PÚBLICA N° 02/2017 – IDENTIFICAÇÃO 
DOS OCUPANTES PRIORITÁRIOS E EFETUAR A 
PERMISSÃO DE USO DOS BOXES DO “SHOPPING 
POPULAR ALÍPIO GOMES”, A PERMISSÃO DE USO 
DOS BOXES DO “SHOPPING POPULAR ALÍPIO 
GOMES” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, por 
descumprimento do Decreto n.° 7.095/2017, nos termos 
do processo administrativo nº 2018/2/6962

MUNICIPIO DE CATANDUVA – SP
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

O Município de Catanduva, representado pelo seu 
Prefeito, AFONSO MACCHIONE NETO, junto à Secretaria 
Municipal De Desenvolvimento, Emprego E Relação 
De Trabalho, representada pelo Secretário Municipal 
de Desenvolvimento, Emprego e Relação de Trabalho, 
FÁBIO RINALDI MANZANO, e do outro lado SANTA 
REGINA BATISTA, denominada PERMISSIONÁRIA, 
decidem rescindir o contrato n° 30/2017, referente à 
CHAMADA PÚBLICA N° 02/2017 – IDENTIFICAÇÃO 
DOS OCUPANTES PRIORITÁRIOS E EFETUAR A 
PERMISSÃO DE USO DOS BOXES DO “SHOPPING 
POPULAR ALÍPIO GOMES”, A PERMISSÃO DE USO 
DOS BOXES DO “SHOPPING POPULAR ALÍPIO 
GOMES” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, nos termos 
do processo administrativo nº 2018/3/10952.

Atas de registro de preço

PROCESSO N.º 2018/1/3012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2018

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 57/2018

REGISTRO DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REPARO NAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LEVES (TRATORES E ROÇADEIRAS) 

DA FROTA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVA, ATRAVÉS DE OFICINA ESPECIALIZADA 
COM FORNECIMENTO DE FERRAMENTAL 
APROPRIADO

CÓDIGO AUDESP 2018000000117

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada 
pelo Prefeito Municipal, Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS, representada 
por ALFREDO MINERVINO NETO, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador do RG nº 7.724.523 e inscrito no 
CPF sob nº 047.399.328-73, nascido em 21/11/1960, 
residente e domiciliado na Rua Guapiaçú, 332, Agudo 
Romão, e a  empresa JOÃO PINDANGA & CIA LTDA 
ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
53.783.528/0001-40, com endereço à Av. Comendador 
Antonio Stocco, nº265, cep 15800-610, na cidade 
de Catanduva/SP, representada por João Pindanga, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
do RG 37.856.117-0, inscrito no CPF 887.891.448-72, 
residente e domiciliado à rua Bauru, nº608, Jd Bela Vista, 
cep 15806-330, na cidade de Catanduva/SP, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa 
comparativo de preços anexo a esta ata, que é parte 
integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPARO NAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LEVES (TRATORES E ROÇADEIRAS) DA FROTA 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA, 
ATRAVÉS DE OFICINA ESPECIALIZADA COM 
FORNECIMENTO DE FERRAMENTAL APROPRIADO.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
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condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão de ordens de serviços, observadas as 
disposições contidas no Edital.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS.

4.1 – O objeto destina-se à frota do Município, sendo 
que deverão ser prestados sempre que solicitados, e 
deverão seguir as especificações constantes no Anexo I 
do edital e ordens de serviço.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir com as 
especificações e solicitações, a mesma estará deixando 
de cumprir o compromisso e ficará sujeita as sanções 
do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará 
na decadência do direito do licitante à inclusão dos seus 
preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos/serviços realizados 
em decorrência da licitação serão efetuados 
independentemente de contrato formal, nos termos do 
art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o 
licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações 
de Fornecimento e respectivos empenhos representam 
compromisso entre as partes.

4.5 - O produto/serviço deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo 
no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 
Catanduva.

4.6 - Apurada em qualquer tempo divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA –  DA FORMA DE PAGAMENTO

5.3 - Os Os pagamentos serão efetuados, quando 
solicitados os serviços, mensalmente, de acordo 
com ordem de serviços, em até 28 (vinte e oito) dias, 
diretamente na Conta nº 101638-5, Agência  0050-7, 
Banco do Brasil,  mediante a entrega e emissão de nota 
fiscal, que deverá conter o número da licitação, bem 
como estar acompanhada dos comprovantes de todas 
as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e 
sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 
correspondentes à quitação da Seguridade Social 
(I.N.S.S.).

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretária Municipal de Obras e Serviços, adotará 
a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

7 – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e artigo 7º da Lei 
nº 10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.
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8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do detentor do registro:

a) – cumprir todo o disposto no edital, Termo de 
Referência e Ata de Registro de Preços;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso do detentor do registro seja como 
microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo, deverá solicitar seu 
desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado 
o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, 
sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar 
com a administração pública, sem prejuízo das demais 
sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 
dos benefícios previstos neste Decreto

9.1.2 - A qualidade dos serviços será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto/serviços 
quando da entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03(três) vias de igual e teor e forma.

  Catanduva/SP, 24 de abril de 2018.

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

__________________________________________
________

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

ALFREDO MINERVINO NETO

Representante(s)

__________________________________

JOÃO PINDANGA & CIA LTDA-ME

JOÃO PINDANGA

VALORES REGISTRADOS

Secretaria de Saúde

PUBLICAÇÃO 0135/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

30/04/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 52288/2016, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 000513/17, que relata inspeção no estabelecimento 
ANDRE LUIZ FERREIRA DUQUE DE MEDEIROS - ME, 
CNPJ: 18.983.464/0001-20, instalado na Rua Diadema, 
nº 930, Pq Res. Com. João Amendola, nesta cidade e 
comarca; que a equipe evidenciou irregularidades no 
referido estabelecimento; a lavratura em 09/11/2016, 
de Auto de Infração AIF nº 3623, POR DESCUMPRIR 
ATOS EMANADOS DA AUTORIDADE SANITARIA, 
CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA DE 09/03/2016,  
PARA APRESENTAR DOCUMENTOS PERTINENTES; 
que o infrator absteve-se do direito de defesa prévia; 
a lavratura em 20/01/2017 de Auto de Imposição de 
Penalidade de Multa AIP Nº 2971, no valor de 15(quinze) 
UFESP; que não houve manifestação do infrator, 
mantendo-se a aplicabilidade da pena, a lavratura em 
09/03/2017 de Notificação de Recolhimento de Multa 
NRM nº 2811, no valor de R$ 376,05(trezentos e setenta 
e seis reais e cinco centavos); que o infrator não interpôs 
recurso; que mediante parecer da Divisão de Receita; 
torna público:

O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.

DANIELA AGUIAR BELLUCCI
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Diretora Departamento de Vigilância em Saúde

Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0136/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

30/04/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 49861/2016, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos 
SIVISA Nº 002691/16, que relata inspeção no imóvel 
de MARIA APARECIDA DA MATTA BERETA, localizado 
na Rua Itaipu, nº 516, Lot. Colina do Sol, nesta cidade 
e comarca; que a equipe evidenciou irregularidades no 
referido imóvel; a lavratura em 27/04/2016, de Auto de 
Infração AIF nº 3541, POR NÃO ADOTAR AS MEDIDAS 
DE SUA ALÇADA, TENDENTES A EVITAR OU SANAR 
A PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO DA DENGUE 
“AEDES AEGYPT”; que o infrator absteve-se do direito 
de defesa prévia; a lavratura em 07/07/2016 de Auto 
de Imposição de Penalidade de Multa AIP Nº 2919, no 
valor de 10(dez) UFESP; que não houve manifestação 
do infrator, mantendo-se a aplicabilidade da pena, a 
lavratura em 25/08/2016 de Notificação de Recolhimento 
de Multa NRM nº 2781, no valor de R$ 235,50(duzentos 
e trinta e cinco reais e cinqüenta centavos); que o infrator 
apresentou recurso; sem análise de mérito, que mediante 
parecer da Divisão de Receita; torna público:

O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.

DANIELA AGUIAR BELLUCCI

Diretora Departamento de Vigilância em Saúde

Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0137/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

30/04/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 54666/2017, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 003001/17, que relata inspeção no estabelecimento 
WAL MART BRASIL LTDA, CNPJ: 063.960/0388-40, 
instalado na Av Com Antonio Stocco, nº 660, Parque 
Joaquim Lopes, nesta cidade e comarca; a lavratura em 
10/07/2017 de Auto de Infração AIF nº 3673; POR NÃO 
ADOTAR AS MEDIDAS DE SUA ALÇADA, TENDENTES 
A EVITAR OU SANAR A PROLIFERAÇÃO DO 
MOSQUITO DA DENGUE “AEDES AEGYPT”; o que o 
infrator absteve-se do direito de defesa prévia; a lavratura 
em 10/10/2017 de Auto de Imposição de Penalidade AIP 
Nº 3028, no valor de 30 (trinta) UFESP; que não houve 

manifestação, mantendo-se a aplicabilidade da pena, a 
lavratura em 13/12/2017 de Notificação de Recolhimento 
de Multa NRM nº 2844, no valor de R$ 752,10(setecentos 
e cinqüenta e dois reais e dez centavos); que retirou guia 
de recolhimento conf. informação da Divisão de Receita; 
torna publico:

O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.

DANIELA AGUIAR BELLUCCI

Diretora Departamento de Vigilância em Saúde

Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0138/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

07/05/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 43477/2015, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 002188/17, que relata inspeção no estabelecimento 
FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA 
SÃO JOSE DO RIO PRETO, CNPJ: 60.003.7610010-
10, instalada na Rua Treze de maio, nº 974, Centro, 
nesta cidade e comarca, que a equipe evidenciou 
irregularidades no referido estabelecimento, CONFORME 
NOTIFICAÇÃO DATADA DE 05/09/2017; e que por meio 
de requerimento protocolizado sob nº 57139,  solicitou 
dilação de prazo para regularização; torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 120(CENTO E VINTE) 
DIAS A CONTAR DE 09/04/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DANIELA AGUIAR BELLUCCI

Diretora Departamento de Vigilância em Saúde

Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0139/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

07/05/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, 

à vista do que consta em processo nº 57444/2016, 
considerando informações contidas em Ficha de 
Procedimentos SIVISA Nº 00958/18, que relata 
inspeção no estabelecimento SUPERMERCADO NUTRI 
SAM  LTDA, CNPJ: 09.535.928/0007-30, instalado 
na Rua Minas Gerais, nº 525, Centro, nesta cidade e 
comarca; que a equipe evidenciou irregularidades no 
referido estabelecimento; POR DESCUMPRIR ATOS 
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EMANADOS DA AUTORIDADE SANITÁRIA QUE VISA 
A APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE A 
PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E PROTEÇÃO À SAÚDE, 
NÃO CUMPRINDO INTEGRALMENTE A NOTIFICAÇÃO 
EXPEDIDA EM 07/11/2017. FAZER FUNCIONAR 
ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 
CONTRARIANDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE, POR NÃO 
OBSERVAR OS PRECEITOS DE RIGOROSA HIGIÊNE 
E ORGANIZAÇÃO NECESSÁRIOS A MANIPULAÇÃO 
DE ALIMENTOS, público:

A lavratura de Auto de Infração AIF Nº 3715 contrariar 
o disposto no art.122, XIX e XX, Lei Estadual nº 10.083/98; 
art.30 do Decreto nº 55660/10; art 21 da Portaria CVS 
01/17, c.c. Lei Complementar Municipal nº 0580/2011.

Incorre o infrator às sanções previstas no art. 112, 
Lei Estadual nº 10.083/98 c.c art. 3º Lei Complementar 
Municipal nº 0580/2011.

DANIELA AGUIAR BELLUCCI

Diretora Departamento de Vigilância em Saúde

Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

Secretaria de Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
DIVISÃO DE RECEITA

NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a 

comparecerem na Central de Atendimento 2, no térreo do 
Paço Municipal, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo 
nº 01, nesta cidade de Catanduva/SP, das 13:00 às 16:00 
horas, no prazo de 10 (dez) dias, para tomar ciência do 
Processo Administrativo, sob pena de arquivamento do 
mesmo.

Requerente Protocolo Assunto

Carlito Dos Passos De Jesus 27411/2015 Cancelamento De 
Oficio

Rilton Cesar Pimenta 27411/2015 Cancelamento De 
Oficio

Alexandre Ferreira Da Matta 27411/2015 Cancelamento De 
Oficio

O não atendimento a esta notificação nos liberará para 
as medidas legais cabíveis.

Catanduva, 15 de maio de 2018

Valéria Ap. Maniezo Ligeiro

Chefe da Divisão de Receita

Secretaria de Planejamento e Informática

C O N V O C A Ç Ã O
CONVOCAMOS os membros do CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
para participar de REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA à ser 
realizada no dia 29 de Maio de  2.018 – terça -feira, 
às 17:30 horas, no Auditório do prédio desta Prefeitura 
Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01.

Pauta :

• Aprovação de empreendimento

• Andamento das obras subsidiadas pelo Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano

• Outros processos

Secretaria de Assistência Social

Anexo
Conselho Municipal Sobre Drogas

Ficam convocados os senhores (as) membros efetivos 
para participarem da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal Sobre Drogas - COMAD, que será realizada 
no dia 16 de Maio de 2018, às 8:00 horas, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social - Semas, Rua Natal n.º 
212 – São Francisco, com a seguinte pauta:

1. Leitura da Ata Anterior;

2. Agendamento de reunião com a Comissão de 
Legislação para verificar a Lei Municipal e Regimento 
Interno do COMAD;

3. Agendamento das visitas da Comissão de 
Fiscalização nas Comunidades Terapêuticas;

4. Indicação de um representante do Conselho no 
Comitê Gestor para adesão do Programa Recomeço;

5. Outros Informes.

Nilva Alves dos Santos Flores

 Presidente do COMAD
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 5927, DE 11 DE MAIO DE 2.018
“INSTITUI O PROGRAMA LIÇÕES 
DE PRIMEIROS SOCORROS 
NA EDUCAÇÃO BÁSICA DA 
REDE ESCOLAR NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS – LEI LUCAS.”

(Projeto de Lei nº 007/2018 – Vereador Onofre Baraldi)

Autógrafo nº 7.029
ARISTIDES JACINTO BRUSCHI: Presidente da 

Câmara Municipal de Catanduva, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais e com base no inciso 
IV, do artigo 32, combinado com o § 8º, do artigo 55, da 
Lei Orgânica do Município de Catanduva, promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Lições de Primeiros 
Socorros na educação básica da rede escolar do 
município – Lei Lucas.

Art. 2º O objetivo do programa Lições de Primeiros 
Socorros é o de fazer com que as escolas, sem prejuízo 
de suas demais atividades ordinárias:

I – ensinem os alunos a maneira mais correta e 
segura para lidar com situações de emergências que 
exijam intervenções rápidas, permitindo-lhes identificar os 
procedimentos mais adequados para cada caso;

II – capacitem os professores e os funcionários das 
unidades escolares para exercer os primeiros socorros 
sempre que houver qualquer acidente nas escolas que 
exija um atendimento imediato.

Art. 3º O programa Lições de Primeiros Socorros terá 
dois grupos de públicos-alvo:

I – professores e funcionários;

II – alunos.

Art. 4º Os professores e funcionários das escolas 
serão treinados por profissionais, que poderão ser:

I – médicos;

II – enfermeiros;

III – auxiliares de enfermagem;

IV – policial militar do corpo de bombeiros.

§ 1º – Os professores e funcionários das escolas 
poderão candidatar-se voluntariamente para participar do 
treinamento em primeiros socorros, exceto os professores 
responsáveis pelas aulas de Educação Física, Artes 
e, realizadas em laboratórios, estes deverão participar 
obrigatóriamente do treinamento.

§ 2º – Os conhecimentos de primeiros socorros 
deverão ser ministrados pelos profissionais listados no 
inciso I, II, III e IV de acordo com o disposto no Manual 
de primeiros socorros editado pela Agência Nacional de 
vigilância Sanitária (ANVISA), em parceria com o núcleo 
de Biossegurança (NUBIO) da Fundação Oswaldo Cruz 
(FIOCRUZ), e da Secretaria Municipal de Saúde do 
município.

§ 3º – Àqueles que se habilitarem aos conhecimentos 
mencionados no § 2º, deverão passar por reciclagem a 
cada dois anos.

Art. 5º – Os alunos de todos os anos da educação 
infantil e do ensino fundamental receberão lições de 
primeiros socorros na forma de atividades educativas 
e palestras que acontecerão durante o período letivo 
regulamentar, e que versarão sobre:

I – a identificação de situações de emergências 
médicas;

II – os números de telefone dos serviços públicos de 
atendimento de emergências;

III – a importância da calma para lidar com as situações 
descritas no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único – Os conteúdos a serem abordados 
no “caput” deste artigo deverão se adequar às diferentes 
idades das crianças de cada ano escolar.

Art. 6º – O curso de professores e funcionários 
participantes constará como extracurricular e será emitido 
certificado.

Art. 7º – Ao Estabelecimento de ensino será concedido o 
Selo “Lucas Begalli Zamora” que poderá fazer publicidade 
da chancela oficial nas veiculações publicitárias em que 
promova seus serviços, produtos ou ações, sob a forma 
de selo impresso, pelo período da data de validade do 
treinamento dos professores e funcionários, sendo 
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renovado quando houver a reciclagem do curso.

Art. 8º As instituições de ensino terão 120 dias para se 
adaptarem a Lei, a partir da data de sua publicação.

Art. 9º O não cumprimento da Lei acarretará às 
instituições previstas:

I – advertência por escrito para a regularização em 15 
dias;

II – multa em valor a ser estipulado, sem prejuízo da 
obrigação da realização do curso, dobrando em caso de 
reincidência;

III – Cassação do alvará de funcionamento quando se 
tratar de creche ou escola particular.

Art. 10 As instituições deverão manter em suas 
dependências, pessoal treinado durante todo o período 
em que houver aulas, bem como em passeios externos, 
assim como kits de primeiros socorros.

Art. 11 Fica instituída a semana municipal de 
orientações de noções de primeiros socorros. Serão 
realizadas atividades todos os anos no mês de setembro, 
mês em que é comemorado o dia dos primeiros socorros.

Art. 12 O Poder Executivo deverá regulamentar esta 
lei no prazo de até 90 dias contados a partir da data de 
sua publicação.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, AOS 11 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2018.

O PRESIDENTE:

ARISTIDES JACINTO BRUSCHI

Publicado na Secretaria de Administração da Câmara 
Municipal de Catanduva, na data supra.

- FRANCISCO BATISTA DE SOUZA -

- Secretário de Administração -

Superintendência de Água e Esgoto

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA EXPEDIDA PELA SUPERINTENDÊNCIA 
DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA

PORTARIA Nº 149, DE 08 DE MAIO DE 2018 – 
NOMEIA, EM COMISSÃO, ADVOGADO – DA SAEC 
– SUPERINTENDÊNCIA DE AGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA – BRUNO DI BONITO BAIOCATO.
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Notificações

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente  notificação  dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.    

24538 9042997 24516 24517 24527 24555 24526 
24531 24534 24548 24543 24549 9044169 24355 

589121 24580 24306 24567 24315 24316 9050012 
24339 24566 24319 24320 24295 587649 9048341 
24328 9052165 24403 24381 24393 24481 24483 
24409 24449 24445 9042231 24437 24454 24595 
24588 24473 24450 24448 24475 24444 24429 
24478 26827 30840 26286 9043634 26469 26563 
26570 26275 26138 587463 26271 26017 26273 

478 26335 26323 26317 59559 26306 9042376 
26769 26408 26411 26473 26405 26385 26393 

589230 26424 26737 26372 26377 26384 26642 
26573 26436 9045718 9044425 26565 26232 26151 
26856 26467 26045 26307 26362 26349 24469 

9054087 9043998 24897 24885 24887 24889 588846 
24893 24916 49880 24942 24974 24934 24987 
49878 49946 24972 49863 49867 49865 49911 
24920 24924 24917 24931 24910 49897 24957 
24963 49882 24961 24918 25191 9047156 49872 

9044879 9049683 9049562 9044025 50535 49925 26736 
591133 26056 588738 26112 26110 26848 26352 

26102 26023 26861 26072 26073 26107 26098 
26128 26024 25923 26074 590095 26104 9047282 
26117 26091 9055760 9055725 9055465 25970 25972 
25772 26040 26044 26701 9053217 25931 25945 
25928 25913 25964 588972 26042 25239 25245 
25244 25293 24999 25088 25002 25111 25095 

9052862 25098 25007 25080 25013 25014 25099 
25112 25117 25025 25062 25179 25116 25189 
25322 9043562 25238 9054307 25342 589905 25171 
25032 25034 25161 25072 25083 25070 25087 
25114 9042635 9043422 9043421 25069 25159 25086 
25392 25160 587547 25084 590205 25156 25154 
25195 589986 9049009 25121 9055643 24224 32470 
32464 32471 32460 32458 587370 32473 32479 

587650 59576 32468 32476 59574 9046372 59566 
9054382 32390 59556 32423 32438 32365 32374 

32401 32434 26653 32449 59569 26257 59583 
59554 32444 32375 59548 32445 32368 58092 
32347 9054212 32453 9044923 9041219 49939 32387 
26646 26146 26005 32345 32353 32370 32409 
32419 9054086 32425 32349 587641 59591 9046989 

9044398 587454 24189 24197 24187 9054329 24162 
24195 24188 9041944 24204 24201 26159 26181 
25946 25926 26175 26187 26043 26559 26241 
26447 26618 25950 26336 26052 26156 26648 
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26221 26308 25180 26142 25404 26229 26558 

9043409 26299 26025 26208 31599 31596 31597 
31594 31601 31627 31592 31588 31589 31595 
31593 31582 31591 31575 31609 31613 9055882 
24762 24787 24845 24803 24775 24786 24788 
24792 24841 24796 49794 24818 24828 24837 
24816 24817 24858 24869 49766 49800 24840 
24852 24821 24843 24850 24857 589247 49787 

9040879 25196 24853 9046092 9042229 30847 24704 
24709 24632 9040328 24615 49668 589497 24650 
24730 24665 24716 49661 24722 49674 24750 
24698 587234 587810 24705 49788 588063 587387 
24714 24694 24703 24695 9054702 9055576 9055328 

9052714 9052407 9054167 9051285 9049699 9050179 9048511 
9052065 9049640 9051956 9049994 9050204 9052048 9053424 
9053230 9052519 9053681 9053786 9050155 9053307 9049523 
9048832 9049565 9049722 9053386 9049676 9049457 9048894 
9049580 9054162 9050273 9054632 9054633 9049214 9049641 
9049792 9049210 9049284 9049213 9049828 9052402 9049433 
9053300 9050447 9050381     
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Aviso Importante

A  Prefeitura  de  Catanduva  está recebendo  em

doação  ventiladores  em  desuso,  mesmo  com

pequenas avarias,  para utilização em projetos  da

comemoração do centenário municipal.

Os  interessados  em  realizar  a  doação  deverão

entrar  em  contato  pelo  telefone  (17)  3531-9150

estipulando  local  e  horário  para  retirada  dos

equipamentos.
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+++
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***
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+
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11:20
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19:15
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22:00
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ENGRÁCIA

++

4:55
5:40
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7:10
7:55
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10:10
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11:40
12:25
13:10
13:55
14:40
15:25
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16:55
17:40
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19:10
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20:50
21:35
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SALLES - THEODORO
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13:15
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14:45
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+
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06:05
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07:35
08:20
09:05
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11:20
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12:50
13:35
14:20
15:05
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16:35
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18:50
19:40
20:30
21:20
22:10
23:00
23:40

TARRAF
****

****

****

++++

****

****

****

****

****

****

****

****

****

KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

***

***

*** ***

***
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AMÊNDOLA

**

**
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++

TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO
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16:10
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VILA CELSO

+

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro

5:00
5:40
6:20
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁJULIATTI
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

GABRIEL
HERNANDES
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00

FLAMINGO
5:30
6:30
7:30
8:30
9:30
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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